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supel comissão <supel.kappa@gmail.com>

Pedido de Impugnação, Ref: PE 394/2020/KAPPA/SUPEL/RO 
3 mensagens

Life Tech <licitacoeslifetech@hotmail.com> 8 de dezembro de 2020 11:03
Para: "supel.kappa@gmail.com" <supel.kappa@gmail.com>

Bom dia! Favor acusar o recebimento. 

AO  

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações   - SUPEL  

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 394/2020/KAPPA/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0021.321518/2019-54  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de manutenção preven�va e corre�va,

desinstalação e instalação, nos equipamentos de condicionadores de ar �po Split e de parede (Hi-wall e Piso-teto), incluindo o

fornecimento de insumos e peças de reposição, conforme especificações expostas neste Termo de Referência, visando

atender a Policia Militar do Estado de Rondônia, pelo período de 12 (doze) meses.   

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 506.197,86  

DATA DE ABERTURA: 11 de dezembro de 2020, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 

A/C: SRA. IZAURA TAUFMANN FERREIRA - Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO: 

 

 

 

LIFE TECH INFORMÁTICA EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ nº 84.738.632/0001-47, com sede a

Av. Pinheiro Machado, nº 1495, Loja A, Bairro Olaria, nesta cidade de Porto Velho/RO, vem por meio deste, respeitosamente

solicitar, consoante lhe faculta a legislação per�nente do sobredito Edital (ITEM 3) em epígrafe, o devido PEDIDO DE

IMPUGNAÇÃO, conforme adiante se especifica: 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

  

Pelos fatos e fundamentos a seguir: 

  

  

DOS FATOS 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Interessada em participar da licitação, a ora Impugnante denota, no entanto, a presença de alguns vícios de

legalidade no Edital, cuja prévia correção se mostra indispensável à abertura do certame e formulação de

propostas. Face à importância evidente do procedimento em voga para a Administração, por sua amplitude,

SOLICITA URGÊNCIA na análise do mérito desta Impugnação pela Sra. Pregoeira, a fim de evitar prejuízos

futuros e até certo ponto sérios para o erário, o qual certamente será lesado caso o Edital permaneça nos termos

atuais.  

  

Tal é o que se passa a demonstrar. 

 

 

 

QUANTO AO ITEM 13.9. OUTROS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS: 

13.9.1. Registro ou prova de inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), que comprove

a�vidade relacionada com o objeto deste termo, com atribuições na área de clima�zação. 

 

Sendo que nossa empresa está registrada no CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS – CFT, onde as

atribuições do técnico equiparam com as do engenheiro, conforme a RESOLUÇAO Nº 101 DE 04 DE JUNHO DE 2020 do
próprio CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS – CFT. 
https://www.cft.org.br/ 
 
Portanto, a RESOLUÇAO Nº 101 DE 04 DE JUNHO DE 2020 garante que nossa a�vidade não precisa mais de
supervisão exclusivamente de Engenheiro. 
https://www.cft.org.br/  
 
Então os senhores precisam alterar o edital, seja através de errata ou adendo modificador. Para que o leque de
opções seja maior e tenham mais licitantes no referido certame em questão. 
 

 

 

 

QUANTO AO TERMO DE REFERÊNCIA: 

  
Tais serviços deverão obedecer ao Plano de Manutenção Operação e Controle - PMOC, de visitas preven�vas e corre�vas que
deverá ser apresentado pela Contratada, que poderá propor alterações a serem realizadas em prazo equivalente ou aprová-lo
de imediato;  

Visto que um  PMOC  trata  basicamente por um projeto de manutenção, deve-se avaliar alguns critérios mínimos que atenda
a Portaria Portaria MS 3.523/98  iden�ficação do estabelecimento; 

Número de ocupantes nos ambientes clima�zados; 

Carga térmica total dos equipamentos; 

Iden�ficação do responsável técnico; 

Relação dos ambientes clima�zados; 

https://www.cft.org.br/
https://www.cft.org.br/
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Descrição das a�vidades e periodicidade delas,  diante de tão complexas informações a serem levantadas durante análise
minuciosa do Resposável Técnico, para então elaboração do PMOC e entregue a fiscalização com  prazo de  7 (sete) dias.  
Sendo viável no mínimo um prazo de 30  (trinta) dias para o estudo dos ambientes, equipamentos, e usuários  e seguir com as
definições das a�vidades de manutenção e devidas periodicidades e implementação.  

 

 

Mas precisamente nos referimos ao: 

 

Dos Serviços 

 

Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados nos setores externos, de acordo com os endereços constantes

no edital, bem como conforme QUADRO GERAL DE SERVIÇO. 

 
Uma vez  que proposta já disponibiliza as periodicidades e suas respec�vas ações de manutenção, a quem será atribuído a
responsabilidade técnica? Uma vez que o RT ainda não realizou os estudos  das condições de uso das salas, equipamentos e
outros, para elaboração de  Plano de manutenção? 

Baseado quem qual estudo técnico foi definido as periodicidades e ações? Tais  definições divergem totalmente de todos os
itens que solicita elaboração e implementação de pMOC  constante no neste termo de referência. 

 

Con�nuando, abaixo: 

Os serviços de manutenção preven�va, que buscam prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações de aparelhos
de ar condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com projetos, manuais, normas técnicas dos
fabricantes e da área de saúde, consistem na execução, pela CONTRATADA, de procedimentos ro�neiros estabelecidos no
Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC.  

Os serviços de manutenção preven�va deverão ser realizados nas datas previamente programadas pelo Fiscal Funcional, em
conformidade com a periodicidade fixada no Plano de Manutenção, Operação eControle – PMOC, de segunda a sexta-feira,
no horário das 7:30 às 13:30 horas.  

 CONTRATADA deverá executar a primeira manutenção preven�va no prazo mínimo de até 15 (quinze) dias úteis contados da
assinatura do Contrato, a ser previamente agendado pelo Fiscal Funcional do Contrato. 

 

Mais uma vez acima, divergem da responsabilidade da empresa contratar/elaborar o PMOC, uma vez que o fiscal agendará o
que precisa ser realizado de manutenção preven�va, sendo que tal  ação de manutenção já seria cronometrada e norteada
pelo PMOC, há não ser que o fiscal seja um profissional que assuma tal responsabilidade técnica de tal solicitação e
agendamento da demanda para manutenção preven�va.  

Do item acima, a a�vidade é cronometrada e norteada pelo PMOC tão fortemente exigido  por este T.R., não cabendo nestas
situações onde a empresa é Responsável técnica pela qualidade do ar e o agendamento do fiscal para execução das
a�vidades.  

 

 

E ainda, observamos o item abaixo: 

Observar as prescrições da Portaria n° 3.523 GM/MS/98, em especial às disposições dos ar�gos 5° e 6°, procedendo conforme
determinações descritas a seguir:  
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a) Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpen�nas, desumidificadores, ven�ladores, venezianas,
grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou mul�plicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa
qualidade do ar interno;  

b) U�lizar, na limpeza dos componentes dos aparelhos de ar condicionado, produtos biodegradáveis devidamente registrados
no Ministério da Saúde para esse fim;  

c) Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua subs�tuição, quando necessário;  

d) Remover as par�culas sólidas, re�radas dos aparelhos de ar condicionado após a limpeza, e acondicioná-las em recipientes
e locais adequados;  

e) Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem riscos à saúde humana;  

f) Garan�r a adequada renovação do ar no interior dos ambientes clima�zados; 

 

 

Do item abaixo: 

Sobre a garan�r a qualidade do ar conforme  portaria MS 3.523  meu ques�onamento é o sistema de renovação de ar para os
equipamentos per�nentes ao edital que trata-se de mini central de ar split de insuflamento direto, hoje estão dentro das
norma�vas de NBR 6401?  

 Entendemos que que é de responsabilidade da contratada  desde que já existente no local. 

Caso  o projeto de instalação do sistema de clima�zação não atenda as norma�vas vigentes não atenderá também a RE 09 –
Anvisa sobre qualidade de ar.  O que não implica em responsabilidades da empresa mantendora do contrato.  

 

No item Implantar e manter um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC:  

Este Plano deve conter a iden�ficação do estabelecimento que possui ambientes clima�zados, a descrição das a�vidades a
serem desenvolvidas, as recomendações a serem adotadas em situações de falha do equipamento e de emergência, para a
garan�a da segurança dos equipamentos condicionadores e outras de interesse, conforme modelo descrito no Anexo II da
Portaria n° 3.523 GM/MS/98, e especificações da NBR 13971/97da ABNT;  

O PMOC adaptado às necessidades da CONTRATANTE deve ser apresentado, pela CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis,
após a formalização do CONTRATO. 

 
Não compreendo que um PMOC seja genérico.  Cada ambiente e equipamento deve ser minuciosamente estudado e
analisado para tal aplicação. O que a Portaria 3.523 trás como anexo para nortear é uma planilha esquemá�ca, onde muitos
equipamentos que nela contem encontra-se absolutos como o ACJ, devido a portaria ter sua publicação em 1998.  Sendo que
este prazo não compete a tamanha responsabilidade.  

 
 
 

DO DIREITO 

  

As descrições e exigências apresentadas pela Administração Pública deve corresponder a um parâmetro justo e

razoável, de forma a que todos os interessados possam participar e permitir que o(s) contratado(s) tenha(m)
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opções para ofertar diversos serviços, desde que atendam as especificações solicitadas, estejam CORRETAS, e

ainda com os valores condizentes dos praticados atualmente no mercado nacional. 

  

Sendo necessário o órgão responsável, ou a própria comissão, analisar os fatos mencionados por nossa empresa,

pois temos o único intuito que é de ajudar sempre que necessário. Para podermos assim, participar do certame

ofertando aparelhos de ar condicionado com preços atualizados e que atendam na íntegra as especificações

corretas solicitadas pelo referido órgão. 

 

Ainda, vale frisar que o par�cular, ao contrário da Administração Pública, visa o lucro na contratação. No entanto, para os

itens citados acima, os mesmos apresentam erros nas Cotações. Portanto, do jeito que está atualmente, não pode ser

encontrado no mercado nacional nenhum aparelho de ar condicionado que atenda as especificações con�das no edital e no

termo de referência, no      que se referem aos valores es�mados atuais.  

 

Portanto, que o caminho a ser seguido seja aquele traçado no art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, que assim dispõe: 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, man�das as condições efe�vas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permi�rá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das

obrigações.   

 

 

Assim, portanto, as exigências con�das no edital são restri�vas ao caráter compe��vo da licitação, contrariando o art. 3º

caput, § 1º, I, e o art. 30, § 5º, da Lei nº 8.666/93. 

 

É de pleno conhecimento que os atos vinculados são aqueles para os quais a lei estabelece os requisitos e as condições para

sua realização. Ou seja, as imposições legais absorvem completamente a liberdade do administrador, ficando a sua ação

adstrita aos pressupostos estabelecidos pela norma legal. 

 

Em razão disso, a manutenção dos vícios acima apontados viola os princípios cons�tucionais que norteiam a realização do

certame, princípios esses erigidos à categoria de cláusula pétrea na lei de licitações, não sendo demais lembrar que o seu

desatendimento cons�tui forma insidiosa de desvio de poder, porquanto quebra a isonomia entre os licitantes, sem nenhuma

vantagem ao interesse público. 

  

 

  

DO PEDIDO 
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Diante do exposto, requer a Vossa Senhoria que seja acolhida a presente impugnação ao edital, sejam revistos os fatos citados

acima, com as devidas respostas e esclarecimentos que são por direito garan�dos. E a   suspensão da data de realização do

certame, com sua consequente errata, adendo modificador, republicação do edital e principalmente a exclusão da exigência

do CREA (13.9.1.).  

   

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

A�, 

Jeean L. M. de Freitas - Procurador. 

Life Tech Informá�ca Eireli. 

CNPJ: 84.738.632/0001-47. 

Life Tech <licitacoeslifetech@hotmail.com> 8 de dezembro de 2020 11:04
Para: "supel.kappa@gmail.com" <supel.kappa@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

supel comissão <supel.kappa@gmail.com> 8 de dezembro de 2020 11:59
Para: Life Tech <licitacoeslifetech@hotmail.com>

Boa tarde! 

Sr. licitante, atestamos o recebimento do seu pedido que será encaminhado a Unidade requisitante, para providências
cabíveis.

Att.
Equipe KAPPA/SUPEL.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
EQUIPE KAPPA/SUPEL/RO
Complexo Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos - 2º Andar

Porto Velho, Rondônia.

(69) 3212-9267


